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ANEXO II

TÉCNICO – ANALISTA
 DE SISTEMA – 

DESENVOLVIMENTO
MP-ATC-401 Região Adm. Belém 

I - 13

Diploma, devidamente 
registrado, de 

conclusão do Curso 
de Graduação de nível 
superior em Ciência da 
Computação, Tecnologia 

em Processamento 
de Dados, Tecnologia 

em Análise e 
Desenvolvimento de 

Sistemas ou Sistemas de 
Informação, fornecido 

por instituição de ensino 
superior reconhecido 

pelo Ministério da 
Educação e com 

duração mínima de 
seis semestres e carga 
horária mínima de duas 

mil e quatrocentas 
horas.

R$ 2.401,78
+

80%

Codifi car programas 
de computador, 

conforme 
especifi cado, em 

qualquer linguagem 
de programação ou 
de consulta a dados 

em sistemas de 
gerência de banco 
de dados; elaborar 
e/ou compreender 

diagramas/
fl uxogramas de 

lógica para fi ns de 
documentação e/
ou construção de 
programas, atuar 
na causa básica 

de problemas e na 
padronização de 

soluções, conhecer e 
aplicar os requisitos 

de segurança 
das informações 
e dos sistemas 
de informação; 

testar programas 
de computador, 
estabelecendo 
os processos 
operacionais 

necessários para o 
tratamento dos dados, 

baseando-se nas 
defi nições fornecidas 
na fase de análise de 
sistemas e valendo-

se de métodos e 
técnicas adequadas 
aos equipamentos e 
aplicações a que se 

destinam.

TÉCNICO – 
ANALISTA

 DE SISTEMA –
 MODELAGEM DE

 SISTEMAS

MP-ATC-401 Região Adm. 
Belém I - 6

Diploma, 
devidamente 
registrado, de 

conclusão do curso 
de graduação de 

nível superior 
em Ciência da 
Computação, 
Tecnologia em 

Processamento de 
Dados, Tecnologia 

em Análise e 
Desenvolvimento 

de Sistemas 
ou Sistemas 

de Informação, 
fornecido por 
Instituição de 

Ensino Superior 
reconhecida pelo 

Ministério da 
Educação e com 

duração mínima de 
seis semestres.

R$ 2.401,78
+

80%

Adquirir informações 
dentro da Instituição 

junto com os 
usuários fi nais, 

com identifi cação 
de necessidades da 
Instituição. Fazer 

estudo de viabilidade 
técnica, bem como 
o desenvolvimento, 

validação, 
documentação 
e manutenção 

de aplicações de 
apoio à decisão, 

transformando os 
requisitos coletados 

e validados em 
“software” para ser 

utilizado em benefício 
da circulação das 

informações dentro do 
Ministério Público.
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destinam.

TÉCNICO 
 ANALISTA

 DE SISTEMA –
 MODELAGEM DE

 SISTEMAS

MP-ATC-401 Região Adm. 
Belém I - 6

Diploma, 
devidamente 
registrado, de 

conclusão do curso 
de graduação de 

nível superior 
em Ciência da 
Computação, 
Tecnologia em 

Processamento de 
Dados, Tecnologia 

em Análise e 
Desenvolvimento 

de Sistemas 
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requisitos coletados 

e validados em 
“software” para ser 

utilizado em benefício 
da circulação das 

informações dentro 
do Ministério Público.
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